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DECRETOS 

 

 

DECRETO Nº 244/2021 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, sobre o Processo Licitatório 

nº 288/2021, Modalidade Pregão Eletrônico n° 

63/2021, dando outras providências. 
 

PREFEITO MUNICIPAL, DE FORMOSA DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Adjudicação e Ata emitida pelo Pregoeiro 

Oficial e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 11/2021 

e, considerando o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica. 
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro, sobre o Processo Licitatório nº 288/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 63/2021 que tem por 
objeto a REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para 

veículos e máquinas da frota municipal de Formosa do Oeste - PR. 

  
                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) 

proponente(s): 

  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

E.M.MOREIRA - ME 133.265,00 

CP COMERCIAL S/A 363.330,00 

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 9.500,00 

PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 14.464,86 

DPA COMERCIO DE PNEUS LTDA 23.946,23 

M. A. DAL POZZO 37.418,46 

ZEUS COMERCIAL EIRELI 356.856,00 

HORUS SOLUCOES COMERCIAIS PARA VEICULOS LTDA 68.430,00 

 

Total da aquisição 1.007.210,55 

Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 
  

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da 

licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal, Sexta-Feira, 17 de dezembro de 2021 

 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 245/2021 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, sobre o Processo Licitatório 
nº 291/2021, Modalidade Pregão Eletrônico n° 

64/2021, dando outras providências. 

 
PREFEITO MUNICIPAL, DE FORMOSA DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Adjudicação e Ata emitida pelo Pregoeiro 
Oficial e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 11/2021 

e, considerando o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica. 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro, sobre o Processo Licitatório nº 291/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 64/2021 que tem por 

objeto a REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de material gráfico, formulários, baner, placa de 
identificação e diário de planejamento para as diversas secretarias municipais. 

  

                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) 

proponente(s): 

  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA 3.914,40 

F RICIERI PARTICIPACOES EIRELI 5.383,92 

W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI 4.746,05 

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA 9.250,00 

G.M DE BARROS EIRELI ME 6.500,00 

 

Total da aquisição 29.794,37 

Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 

  
 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da 

licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Paço Municipal, Sexta-Feira, 17 de dezembro de 2021 

 

 
 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 246/2021 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, sobre o Processo Licitatório 

nº 296/2021, Modalidade Pregão Eletrônico n° 
66/2021, dando outras providências. 

 

PREFEITO MUNICIPAL, DE FORMOSA DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Adjudicação e Ata emitida pelo Pregoeiro 

Oficial e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 11/2021 
e, considerando o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro, sobre o Processo Licitatório nº 296/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 66/2021 que tem por 
objeto a Contratação de empresa para locação, montagem e desmontagem de palco e som para o fim de ano com 

emissão de anotação de responsabilidade técnica, a ser montado na Praça Ênio Pipino em Formosa do Oeste - PR.. 

  
                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) 

proponente(s): 
  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

J J GRANA PROMOCOES E EVENTOS 19.990,00 

 

Total da aquisição 19.990,00 

Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 
  

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da 

licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal, Sexta-Feira, 17 de dezembro de 2021 

 
 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 247/2021 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, sobre o Processo Licitatório 

nº 297/2021, Modalidade Pregão Eletrônico n° 
67/2021, dando outras providências. 

 

PREFEITO MUNICIPAL, DE FORMOSA DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Adjudicação e Ata emitida pelo Pregoeiro 

Oficial e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 11/2021 
e, considerando o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro, sobre o Processo Licitatório nº 297/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 67/2021 que tem por 
objeto a Seleção de melhor proposta para aquisição de 1 (um) veículo automotor, 0 km, de fabricação nacional, 

ano/modelo mínimo 2021/2022, tipo VAN, caracterizado como utilitário/transporte de passageiros, na cor branca, 

com capacidade de 16 passageiros incluindo o motorista, para uso da educação municipal.. 
  

                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) 
proponente(s): 

  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 267.000,00 

 

Total da aquisição 267.000,00 

Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 

  

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da 
licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Paço Municipal, Sexta-Feira, 17 de dezembro de 2021 
 

 

 
Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATOS 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

 

ORDEM CRONOLÓGICA: 82/2021 DATA: 17/12/21 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 

CONTRATADA: J J GRANA PROMOCOES E EVENTOS 

OBJETO: Contratação de empresa para locação, montagem e desmontagem de palco 
e som para o fim de ano com emissão de anotação de responsabilidade técnica, a ser 

montado na Praça Ênio Pipino em Formosa do Oeste - PR. 

VALOR: 19.990,00 (dezenove mil novecentos e noventa reais) 
DATA DE INICIO: 17/12/21  

VALIDADE ATÉ: 17/12/21 

PROCESSO Nº 296/2021  
MODALIDADE: Nº 66/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

CAT. 

ECONÔMICA 
DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FUN

ÇÃO 

SUB 

FUN

ÇÃO 

PROGR

AMA 

DES

TIN

O 

UNID. 

PROJET

O/ATIVI

DADE 

339039140000 2196   13 392 1450 2 0 18 

 

ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO D.DE AGUIAR – Prefeito 

JHONATA JOSÉ GRANA – Assinante do contrato 

 

 

 

EXTRATO DE  DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO 

REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 

EDITAL PSS Nº 02/2020 

 

 

 TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO Nº 22/2021 

CONTRATANTE: Município de Formosa do Oeste-Pr 

CONTRATADO: Eliane  Daiane Vieira 

DO OBJETO: O presente termo de rescisão de contrato tem como objeto: O Contratante, rescinde o 

presente contrato da CONTRATADA pelo motivo do inciso I, do Art. 10º  da Lei Complementar nº 36/2018 

e suas alterações, conforme  Termo Aditivo de Contrato de Trabalho nº 018/2021 - Professor (40) horas – 

PSS 

 

 

Formosa do oeste, Pr 17 de dezembro de  2021  

LEI 

 

    LEI Nº. 1015/2021 

 

 

 

 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal ceder o uso de uma 

sala do imóvel público patrimônio nº. 7995 Casa da Cultura Presidente 

Tancredo Neves para o IBGE e dá outras providências. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, Estado 

do Paraná. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 

    Art. 1º. - O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, cede o 

uso de uma sala do patrimônio público nº. 7995 “imóvel - edifício da casa da cultura Presidente Tancredo Neves, 

com área de 885,75 m2 - no terreno de matrícula 9.997, Avenida Curitiba, 392 - centro,  - Formosa do Oeste, Estado 

do Paraná, por tempo determinado de 01/02/2022 até a data de 30/09/2022, para a Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE, CNPJ sob o número 33.787.094/0019-79, com sede na Avenida Franklin 

Roosevelt, 166, Rio de Janeiro/RJ, por intermédio de sua Unidade Estadual no Paraná com sede à Alameda Doutor 

Carlos de Carvalho, 75, centro, Curitiba/PR, representada por Marcos Roberto Leite, Coordenador de Área da 

Agência de Assis Chateaubriand/PR, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.997.091-3 SESP/PR e CPF nº. 

036.751.519-99; cuja utilização será para a instalação de Posto de Coleta do IBGE, com vistas ao levantamento das 

informações relativas ao Censo Demográfico – CD-2022. 
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              Art. 2º. - Características do imóvel: Prédio piso único, situado na Avenida 

Curitiba, 392, centro, município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, do qual é cedido o uso de uma sala. 

 

    Art. 3º. - Imóvel de propriedade do Município de Formosa do Oeste, 

matrícula sob número 9.997 do Registro de Imóveis de Formosa do Oeste, constituída pela Quadra 59, Gleba Rio 

Verde - 2, situado no município e comarca de Formosa do Oeste/PR. 

 

    Art. 4º. - Caberá à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE: 

 I - Garantir a segurança do imóvel no sentido estrito de inibir furtos, roubos e depredações do imóvel pertencente 

ao patrimônio público;  

II - Informar imediatamente a Secretaria Municipal de Administração do Município de Formosa do Oeste as 

situações que requeiram soluções emergenciais; 

III - Prezar pelo bom funcionamento e convívio pacífico entre integrantes do IBGE e integrantes do município; 

IV - O ônus financeiro proveniente de gastos com telefone, internet e outros será totalmente sob a responsabilidade 

do IBGE, que arcará com sua despesa financeira individualmente; 

 

VII - Fica o IBGE responsável pela guarda, proteção e conservação dos documentos de sua responsabilidade, 

bem como dos bens móveis sob sua tutela e também pelas medidas e despesas necessárias ao fiel cumprimento desta 

Lei, sem direito a ressarcimento.  

 

VIII - É proibida a utilização do imóvel para outros fins, bem como a transferência de sua cessão, a qualquer título 

ou parcialmente, sob pena da presente Lei tornar-se sem efeito. 

 

IX - Eventuais alterações das características físicas do imóvel serão permitidas somente após consulta e autorização 

da Secretaria Municipal de Administração, mediante parecer da Divisão de Obras e Engenharia, do Município de 

Formosa do Oeste/PR. 

 

X - O imóvel cedido poderá ser retomado, a qualquer momento, caso se desvirtue o objetivo que deu origem a 

presente Lei.  

 

   Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 01/02/2022. 

 

   Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Afixe-se. 

Paço Municipal, “Ataliba Leonel Chateaubriand”, Formosa do Oeste/PR, aos 17 de dezembro de 2021. 

                                       LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

                         Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA   Nº 611/2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração: 

 

  

RESOLVE 

                                       

      

                                Art. 1º - CONCEDER aos servidores público Municipal abaixo 

relacionados férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 03/01/2022 á 01/02/2022, em seus 

respectivos períodos: 

   

 

 Nome do Servidor Período  

Adnilson Pedro Pinto 08/02/2018 a 08/02/2019 

Ricardo Brandão Galante 01/07/2019 a 01/07/2020 

Nelson Soncin 25/05/2019 a 25/05/2020 

Cilço Durante Serrano 01/07/2018 a 01/07/2019 

Valdinei Natal Soares Pinto 01/06/2021 a 01/06/2022 

Reginaldo Firmino de Souza 21/03/2018 a 21/03/2019 

Airton Silverio Lira 01/03/2018 a 01/03/2019 

Eliel Pereira de Almeida 11/04/2020 a 11/04/2021 

Altair Jose Cadamuro 07/02/2019 a 07/02/2020 

Claudinei Pedroso 16/11/2019 a 16/11/2020 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.  

                                                

                            

    REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de dezembro de 2021.  

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº 613 /2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração: 

 

  

RESOLVE 

                                       

      

                                Art. 1º - CONCEDER aos servidores público Municipal abaixo 

relacionados férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 03/01/2022 á 01/02/2022, em seus 

respectivos períodos: 

   

 

 Nome do 

Servidor 

Cargo Período  

Maria Marques C.de Souza Zeladora 06/03/2019 a 06/03/2020 

Lucivalda M. Cavalcante Monitora 20/08/2020 a 20/08/2021 

Maria de L.P dos Santos Zeladora 04/06/2020 a 04/06/2021 

Mari Claudete B. de 

Oliveira 

Zeladora 06/03/2020 a 06/03/2021 

Vania C. Bilo dos Santos Coord.C.R.Assist.Social 03/09/2019 a 03/09/2020 

Izabel Cristina de Lima Zeladora 21/11/2020 a 21/11/2021 

Dione F. Domingos de 

Aguiar 

Sec..Assistencia Social 05/03/2019 a 05/03/2020 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.  

                                                

                            

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de dezembro de 2021.  

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA   Nº 615/2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e Requerimento dos Servidores 

protocolados: 

 

  

RESOLVE 

                                       

      

                                Art. 1º - CONCEDER aos servidores público Municipal abaixo 

relacionados férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 30/12/2021 á 28/01/2022, em seus 

respectivos períodos: 

 

 

 Nome do Servidor Período  

Rosana Lazarin 01/06/2020 a 01/06/2021 

Elizangela  dos Santos Magerski 01/03/2020 a 01/03/2020 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.  

                                                

                            

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal,  17de dezembro de 2021.  

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº 616/2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração: 

 

  

RESOLVE 

                                       

      

                                Art. 1º - CONCEDER aos servidores público Municipal abaixo 

relacionados férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 03/01/2022 á 01/02/2022, em seus 

respectivos períodos: 

   

 

 Nome do Servidor Período  

Denis Ferreira da Silva Costa 18/12/2019 a 18/12/2020 

Cleyssir Silva 15/03/2020 a 15/03/2021 

Nadir Kopcheski 07/06/2020 a 07/06/2021 

Andre Felipe Silva Pereira 14/06/2020 a 14/06/2021 

Juliana Mattos Volpato Coco 29/08/2020 a 29/08/2021 

Rosilene Piton Conegero 23/11/2019 a 23/11/2020 

Douglas Vinicius Mequelin 27/06/2019 a 27/06/2020 

Evair Antonio Cavalheiro 07/06/2018 a 07/06/2019 

Silvia Fernandes Moço 21/08/2019 a 21/08/2020 

Nilton Pickler 04/05/2019 a 04/05/2020 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.  

                                                

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de dezembro de 2021.  

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA   Nº 617/2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração: 

 

  

RESOLVE 

                                       

      

                                Art. 1º - CONCEDER aos servidores público Municipal abaixo 

relacionados férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 03/01/2022 á 01/02/2022, em seus 

respectivos períodos: 

   

 

 Nome do Servidor Período  

Silvia Marcelino 03/06/2020 a 03/06/2021 

Adriana de Fatima Barbosa 03/06/2020 a 03/06/2021 

Maria de F.Ade Souza 03/06/2020 a 03/06/2021 

Mauricio Raimundo de Lima 11/04/2020 a 11/04/2021 

Edilaine  Batista dos Santos 24/10/2020 a 24/10/2021 

Vagner Dione de Lima 03/06/2020 a 03/06/2021 

Jose Pinto de Souza 07/06/2018 a 07/06/2019 

Agnaldo Garcia 05/03/2019 a 05/03/2020 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.  

                                                

                            

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de dezembro de 2021.  

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº 612 /2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e Requerimento dos Servidores 

protocolados: 

 

  

RESOLVE 

                                       

      

                                Art. 1º - CONCEDER aos servidores público Municipal abaixo 

relacionados férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 03/01/2022 á 01/02/2022, em seus 

respectivos períodos: 

 

 

 Nome do Servidor Período  

Daiana Rissato Ribeiro 05/03/2020 a 05/03/2021 

Joelma Moretto Bertelli 01/03/2020 a 01/03/2021 

Joao Batista Vieira dos Santos 22/05/2020 a 22/05/2021 

Rosilene Alves Galane 25/05/2018 a 25/05/2019 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.  

                                                

                            

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17  de dezembro de 2021.  

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA   Nº 614/2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e Requerimento dos Servidores 

protocolados: 

 

  

RESOLVE 

                                       

      

                                Art. 1º - CONCEDER aos servidores público Municipal abaixo 

relacionados férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 10/01/2022 á 08/02/2022, em seus 

respectivos períodos: 

 

 

 Nome do Servidor Período  

Sandra Regina dos Santos 01/07/2020 a 01/07/2021 

Aparecida Pereira dos Santos Cavalcante 01/06/2020 a 01/06/2021 

Wander Sebastião Soares de Lima 01/03/2020 a 01/03/2021 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.  

                                                

                            

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de dezembro de 2021.  

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/12/2021 
Edição nº 224 Ano X 

  

 

 

PORTARIA   Nº610/2021 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município 

de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração: 

 

                                                 RESOLVE. 

                                Art. 1º CONCEDER aos Funcionários Públicos Municipais abaixo 

relacionados, suas férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 03/01/2022 a 01/02/2022, conforme 

seus respectivos períodos. 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

NOME CARGO PERÍODO 

Angela Roberta Neves de Brito Pinto Secretária Municipal de 

Educação 

04/09/2020 a 04/09/2021 

Arlene Piovan Caretta Professor 09/04/2019 a 09/04/2020 

Cássia Francieli Ribeiro Professor 17/02/2019 a 17/02/2020 

Claudio Aparecido de Assis Motorista 19/11/2020 a 19/11/2021 

Jheime Merys da Silva de Oliveira Motorista 04/08/2020 a 04/08/2021 

Josiani Patricia Pereira Nutricionista 06/07/2020 a 06/07/2021 

Juliana Cátia Tamparowski de 

Oliveira 

Psicóloga 29/07/2021 a 29/07/2022 

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário.  

                               

  Paço Municipal, aos 17 de Dezembro de 2021. 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal  

 

 PORTARIA   Nº618/2021 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de 

Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e considerando de interesse da administração: 

                                                R E S O L V E: 

                               CONCEDER aos funcionários abaixo relacionados, 

lotados no Departamento de Educação e Cultura, ocupantes de Cargo Efetivo de Educador Infantil, férias 

regulamentares, a serem usufruídas do dia 03/01/2022  ao dia 01/02/2022, em seus respectivos períodos.  

 

Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente: 

NOME PERIODO 

Adriana Soares Finato                                                01/07/2021 a 01/07/2022 

Adrieli Aparecida Ferri Vicentim 05/04/2021 a 05/04/2022 

Alice Aparecida Paim Martins 03/05/2021 a 03/05/2022 

Ana Paula Moraes Nascimento  05/04/2021 a 05/04/2022 

Andressa P. De Souza Vicente                                  25/05/2021 a 25/05/2022 

Angeluci Vania da S.Almeida 01/03/2021 a 01/03/2022 

Bruna Cristina dos santos 05/04/2021 a 05/04/2022 

Bruna Fernanda Pereira Lopes 05/04/2021 a 05/04/2022 

Irene Medeiros de Araujo 05/04/2021 a 05/04/2022 

Lorena Carraro Oliveira 05/04/2021 a 05/04/2022 

Magali dos Santos Leles da Silva  05/04/2021 a 05/04/2022 

Maria de Fatima Furlan Furlan 07/06/2021 a 07/06/2022 

Maria Lucia Fagundes 01/03/2021 a 01/03/2022 

Maria M. de J. Marques de Souza 14/03/2021 a 14/03/2022 

Mariana Greff Pavanelli 04/02/2021 a 04/02/2022 

Rozelania de Fátima dos Santos 05/04/2021 a 05/04/2022 

Simone Perroni Ceccatto 21/03/2021 a 21/03/2022 

Simoni de Assis Pereira 19/05/2021 a 19/05/2022 

Taiane Patricia Rocco 01/09/2021 a 01/09/2022 

Vânia Marques Mendonça 05/04/2021 a 05/04/2022 

Vanuza Peternela Salamoni 03/05/2021 a 03/05/2022 

 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco-Íris: 

NOME PERIODO 

Cilene Motoki Takahashi                                           25/05/2021 a 25/05/2022 

Eliane Chaufrer Mendonça 08/05/2021 a 08/05/2022 

Elizete Souza de O.Jeronimo 07/06/2021 a 07/06/2022 

Jaqueline Cordeiro 20/09/2021 a 20/09/2022 

Luzia Apª da Silva Soares 07/06/2020 a 07/06/2021 

Maria Aparecida de Lima  30/03/2021 a 30/03/2022 

Maria Claudete Tunes Lira  07/06/2020 a 07/06/2021 

Michelli Gonçalves R. Pacheco 12/11/2020 a 12/11/2021 

Rafaela da Silva Cordeiro 11/04/2021 a 11/04/2022 

Roseli Aparecida Coco 01/03/2020 a 01/03/2021 

Suzana Cesco de Lima 25/05/2021 a 25/05/2022 

Valdinéia Ap. Domingos Cortelassi 20/02/2021 a 20/02/2022 

Vânia Marques de Lima 25/05/2021 a 25/05/2022 

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

Paço Municipal, aos 17 de Dezembro de 2021 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA   Nº621/2021 
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Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/12/2021 
Edição nº 224 Ano X 

  

 

 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município 

de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração: 

 

                                                 RESOLVE. 

                                Art. 1º CONCEDER aos Funcionários Públicos Municipais abaixo 

relacionados, suas férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 28/12/2021 a 26/01/2022, conforme 

seus respectivos períodos. 

Escola Municipal Nilza de Oliveira Pipino: 

NOME CARGO PERÍODO 

Cremilde V. Santos Zeladora 06/03/2020 a 06/03/2021 

Daniela Cristina Martins Leme Zeladora 01/03/2021 a 01/03/2022 

Dercite de Lima Raimundo Zeladora 20/08/2020 a 20/08/2021 

Eslaine dos Santos Fites Cruz Gari 02/05/2019 a 02/05/2020 

Josiane Aparecida da Silva  Gari 01/07/2020 a 01/07/2021 

Lígia Caroliny Bannwart Aux . de Serv. Gerais 28/02/2021 a 28/02/2022 

Maria Ap. Paim Martins Zeladora 12/05/2020 a 12/05/2021 

Maria Ivonete dos Santos Zeladora 10/03/2021 a 10/03/2022 

Sueli Casa Santa Colombo Zeladora 04/04/2021 a 04/04/2022 

 

Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente:                                   

NOME CARGO PERÍODO 

Ana P. A. Sedrez Bannwart Aux . de Serv. Gerais 03/06/2021 a 03/06/2022 

Dayane Alves Albuquerque Correia Aux . de Serv. Gerais  16/03/2021 a 16/03/2022 

Izabel Barnabe dos Santos Silva Zeladora  16/07/2018 a 16/07/2019 

Janaina Aparecida Pereira Zeladora 05/03/2020 a 05/03/2021 

Maria do Rosario Soares Zeladora 20/08/2020 a 20/08/2021 

Terezinha C. dos S. Trindade Zeladora 06/03/2021 a 06/03/2022 

 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco-Íris: 

NOME CARGO PERÍODO 

Flaviane A. Calsavara Aux . de Serv. Gerais 03/06/2020 a 03/06/2021 

Karine Mendes de Oliveira Aux . de Serv. Gerais 03/05/2021 a 03/05/2022 

Lourdes M. da Silva Cassemiro Zeladora 12/05/2019 a 12/05/2020 

Marli Gonçalves Aux . de Serv. Gerais 10/05/2021 a 10/05/2022 

Roseli da Silva Zeladora  06/03/2021 a 06/03/2022 

 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Idelva Cesco de Lima  Zeladora 01/04/2019 a 01/04/2020 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário.  

                               

  Paço Municipal, aos 17 de Dezembro de 2021. 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA   Nº 622/2021 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento do servidor protocolado sob 

o nº 1730/2021. 

                                                 RESOLVE 

               

                                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público Municipal BRUNO 

FELIPE ALMEIDA REGGIANI, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de 

Finanças, suas férias regulamentares, referente ao período de 19/11/2019 á 19/11/2020, a serem 

usufruídas a partir de 15/12/2021 á 14/01/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

                  Paço Municipal, 17 de Dezembro de 2021.  

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA   Nº 623/2021 
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Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/12/2021 
Edição nº 224 Ano X 

  

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento da servidora protocolado sob 

o nº 1883/2021. 

RESOLVE 

 

      

                                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal CLAUDIA 

FRANCIELE DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, suas férias 

regulamentares, referente ao período de 01/07/2020 á 01/07/2021, a serem usufruídas a partir de 

20/12/2021 á 18/01/2022. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                

                            

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de Dezembro de 2021.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

, 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA   Nº 624/2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento da servidora protocolado sob 

o nº 1855/2021. 

RESOVLE 

 

 

      

                                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal JUCEMARA 

TAIZE WINSCH GALDINO, ocupante do Cargo Efetivo de Psicóloga, suas férias regulamentares, 

referente ao período de 07/06/2020 á 07/06/2021, a serem usufruídas a partir de 23/12/2021 á 21/01/2022. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                

                            

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de Dezembro de 2021.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA   Nº 625/2021 
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Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/12/2021 
Edição nº 224 Ano X 

  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento da servidora protocolado sob 

o nº 1848/2021. 

RESOLVE 

      

                                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal KELLY 

SUZANY VIALTA DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente Social, suas férias 

regulamentares, referente ao período de 08/03/2019 á 08/03/2020, a serem usufruídas a partir de 

17/01/2022 á 15/02/2022. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                

                            

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de Dezembro de 2021.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA   Nº 626/2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento do servidor protocolado sob 

o nº 1681/2021. 

RESOLVE 

 

      

                                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público Municipal ROGÉRIO 

FERRARI PIMENTA, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista, suas férias regulamentares, referente 

ao período de 01/03/2020 á 01/03/2021, a serem usufruídas a partir de 27/12/2021 á 26/01/2022. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                

                            

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de Dezembro de 2021.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA   Nº 627/2021 
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Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/12/2021 
Edição nº 224 Ano X 

  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento da servidora protocolado sob 

o nº 1859/2021. 

RESOLVE 

 

      

                                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal ROSIMEIRI 

BEZERRA SILVANO ROCHA, ocupante do Cargo Celetista de Agente Comunitário de Saúde, suas 

férias regulamentares, referente ao período de 01/03/2020 á 01/03/2021, a serem usufruídas a partir de 

29/12/2021 á 27/01/2022. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                

                            

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de Dezembro de 2021.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

    

 

 

     PORTARIA Nº. 631/2021 

 

  

LUIZ ANTÔNIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito 

do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e com base na Lei Ordinária 

Municipal nº. 928 de 11 de dezembro de 2019, e suas 

alterações. 

 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade do deslocamento por 

parte do Servidor André Aparecido da Silva até a cidade 

de Cascavel/PR, motivo levar pacientes para consultas e 

exames. 

 

RESOLVE: 

 

 

I – Com base no artigo 7º, parágrafo 2º da Lei Ordinária 

Municipal nº. 928/2019, e suas alterações fica concedido ao servidor André Aparecido da Silva, ocupante do cargo 

efetivo de Mecânico 01 (uma diária), referente o deslocamento para a cidade de Cascavel – PR, motivo levar 

pacientes para consultas e exames, no período de 17/12/2021 á 17/12/2021.  

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE   

 

 

 

Paço Municipal, aos 17 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal    

  

 

 

 

 

PORTARIA   Nº 632/2021 
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Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/12/2021 
Edição nº 224 Ano X 

  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e com base na Lei Ordinária 

Municipal nº. 928 de 11 de dezembro de 2019.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento por parte 

do Motorista Claudio Aparecido de Assis até a cidade de 

Assis Chateaubriand/PR, motivo fazer o transporte dos 

atletas para participar do torneio de futebol suíço de Assis 

Chateaubriand/PR. 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, Parágrafo 2° da Lei Ordinária Municipal nº 

928 de 11 de dezembro de 2019 fica concedido ao servidor Claudio Aparecido de Assis ocupante de 

cargo efetivo de Motorista 01 (uma diária) referente o deslocamento para a cidade de Assis Chateaubriand 

– PR, motivo fazer o transporte dos atletas para participar do torneio de futebol suíço de Assis 

Chateaubriand/PR, no período de 19/12/2021 a 19/12/2021. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, aos 17 de Dezembro de 2021.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA   Nº 633/2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento da servidora protocolado sob 

o nº 1939/2021. 

RESOLVE 

      

                                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal ROSELI 

JORGE DA SILVA RODRIGUES, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, suas férias 

regulamentares, referente ao período de 01/06/2018 á 01/06/2019, a serem usufruídas a partir de 

06/01/2022 á 04/02/2022. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                

                            

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de Dezembro de 2021.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PORTARIA   Nº 634/2021 
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Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/12/2021 
Edição nº 224 Ano X 

  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento da servidora protocolado sob 

o nº 1922/2021. 

 

  

 

RESOLVE 

 

 

      

                                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal 

GREYCIELLEN VARASCHIM CENCI DE JESUS, ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeira, suas 

férias regulamentares, referente ao período de 01/06/2019 á 01/06/2020, a serem usufruídas a partir de 

17/01/2022 á 15/02/2022. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                

                            

 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de Dezembro de 2021.  

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA   Nº 635/2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento da servidora protocolado sob 

o nº 1909/2021. 

 

  

RESOLVE 

      

                                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal NEUSA 

LEONARDO DA SILVA ocupante do Cargo Efetivo de Gari o restante de suas férias interrompidas em 

09/08/2021 pela Portaria n° 361/2021, referente ao período de 20/08/2020 á 20/08/2021, a serem 

usufruídas a partir de 03/01/2022 á 28/01/2022. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                

                            

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 17 de Dezembro de 2021.  

 

 

 

 

 

     LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

                                      Prefeito Municipal 
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Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

17/12/2021 
Edição nº 224 Ano X 

  

 

 

   

PORTARIA Nº 629/2021 

 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de 

funcionário efetivo ocupante do cargo de Oficial 

de Finanças, no quadro permanente de 

Estrutura de Cargos, Nível, Vagas e Carga 

Horária conforme Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos 

Municipais de Formosa do Oeste- Pr. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO 

OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no 

Artigo 12 § 1°, § 2º, Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e 

suas alterações. 

 

 R E S O L V E  

 

 I – Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências, pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço o funcionário abaixo relacionado, 

ocupante do cargo efetivo de Oficial de Finanças com carga horária de 40 horas semanais, 

conforme Quadro Próprio permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de 

acordo com o disposto no Artigo 12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 

014/2012, e suas alterações. 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

Denis Ferreira da Silva Costa GAS-04     4 

  

 II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

                      

          Paço Municipal, 17 de dezembro de 2021. 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar  

                                      Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N 628/2021 

 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de 

funcionários efetivos ocupante do cargo de 

Motorista, no quadro permanente de Estrutura 

de Cargos, Nível, Vagas e Carga Horária conforme 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos Municipais de Formosa do 

Oeste- Pr. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO 

OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no 

Artigo 12 § 1°, § 2º, Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e 

suas alterações. 

 

 R E S O L V E  

 

 I –Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências,pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço os funcionários abaixo 

relacionados, ocupante do cargo efetivo de Motorista, com carga horária de 40 horas semanais, 

conforme Quadro Próprio permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de 

acordo com o disposto no Artigo 12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 

014/2012, e suas alterações. 

 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

CLAUDIO APARECIDO DE ASSIS GSO-02 5 

 

 II –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

                     Paço Municipal, 17 de dezembro de 2021 

 

    

 

            Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                    Prefeito Municipal  
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PORTARIA   Nº 620/2021 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de Formosa do 

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando de 

interesse da administração: 

                                                R E S O L V E: 

                                      CONCEDER aos funcionários abaixo relacionados, lotados no Departamento de Educação 

e Cultura, ocupantes de Cargo Efetivo de Professor, férias regulamentares, a serem usufruídas do dia 03/01/2022 ao 

dia 01/02/2022, em seus respectivos períodos. 

 

NOME     PERÍODO 

Ana Claudia Fernandes 05/04/2021 a 05/04/2022 

Ana Cristina Fernandes de Oliveira 03/06/2021 a 03/06/2022 

Ana Lucia Dias Bassi 03/05/2021 a 03/05/2022 

Andrea Leite                                                               29/08/2021 a 29/08/2022 

Cleia Regina Denarde 21/06/2021 a 21/06/2022 

Elis R. de A . de Almeida 01/03/2021 a 01/03/2022 

Evanilde da Silva Gargantini 26/02/2021 a 26/02/2022 

Fabiana Formighieri 05/12/2020 a 05/12/2021 

Francilaine Cavalini de Oliveira 05/04/2021 a 05/04/2022 

Gilberto Francisco de Carli 02/03/2021 a 02/03/2022 

Gisele Fernanda de Carvalho Azevedo 05/04/2021 a 05/04/2022 

Gislaine R.R de Oliveira 03/06/2020 a 03/06/2021 

Jucelia R. Mauloni Cavalheiro 03/06/2021 a 03/06/2022 

Laurene Cassula 03/06/2021 a 03/06/2022 

Leandro dos Santos Cavalcante  11/02/2021 a 11/02/2022 

Lucileide Fracarolli Viana 03/06/2021 a 03/06/2022 

Lucimar Francisco de Souza 24/06/2021 a 24/06/2022 

Madalena Nieri 05/04/2021 a 05/04/2022 

Marcia Concolato Ricatto 01/03/2021 a 01/03/2022 

Marcia Regina da Silva 10/07/2021 a 10/07/2022 

Margarete A. F. Kopcheski 22/02/2021 a 22/02/2022 

Marilda de Fátima Nasário 01/03/2021 a 01/03/2022 

Marilice Luzia Rodrigues 02/05/2021 a 02/05/2022 

Marli Soares de Souza 16/02/2021  a 16/02/2022 

Mercia Nitsche M. Ricoldi 11/07/2021 a 11/07/2022 

Monica Marques Mendonça Costa 23/02/2021 a 23/02/2022 

Rafaella Soares de Souza 01/07/2021 a 01/07/2022 

Rosimeiri Aparecida dos Santos Vilas Boas 03/06/2021 a 03/06/2022 

Rozimeire Delanhesi Martins 23/08/2021 a 23/08/2022 

Sabrina T. V. Santos Senkowski 25/05/2021 a 25/05/2022 

Silvana Amaro da Silva 25/05/2021 a 25/05/2022 

Simone Paião de Oliveira 24/06/2021 a 24/06/2022 

Sirlene Costa Ceccatto 20/04/2021 a 20/04/2022 

Valdete Vieira de Paula 26/02/2021 a 26/02/2022 

 

 

 

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                                                

Paço Municipal, aos 17 de Dezembro de 2021. 

    Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

 

 

P O R T A R I A    Nº 630/2021 

 

SÚMULA: Rescinde o Termo Aditivo de Contrato de 

Trabalho nº 018/2021, pelo motivo do inciso I, do Art. 10º  

da Lei Complementar nº 36/2018 e suas alterações, do 

Servidor Publico Municipal por tempo determinado, 

ocupante de Cargo  Temporário e dá outras providências. 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município 

de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

 

 

  RESOLVE: 

 

 

                                   Art. 1º - Fica pela presente Portaria rescindido o Termo Aditivo de 

Contrato de Trabalho Temporário nº 018/2021 de 21/10/2021, de acordo com inciso I, do artigo 10º da 

lei complementar nº 36/2018 e suas alterações, a partir do dia 17/12/2021, do cargo temporário de 

Professor (40 horas)-PSS a Senhora. Eliane Daiane Vieira, portadora da Cédula de Identidade RG sob 

o nº 10.189.728-1,  SSP/PR .    

  

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

   Paço Municipal, aos 17 de dezembro de 2021 

 

  LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR   

          Prefeito Municipal 
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ADITIVOS 
 

 

 

 

 

1° TERMO ADITIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 169/2021 

MODALIDADE PREGÃO Nº. 34/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 149/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 76.208.495/0001-00, estabelecida na 

Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, professor, 

atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.139-8-

SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 

s/nº, neste município e estado, e de outro lado à empresa FRANCIELE CRISTINE LAMIN, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.964.820/0001-07, com sede 

e foro na Rua Americana, nº 365, na cidade de BLUMENAU, CEP nº 89032-620, Estado: SC, 

representada pelo(a) Senhor(a) FRANCIELE CRISTINE LAMIN, inscrito(a) no CPF sob nº 

079.360.349-86, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2021, processo administrativo nº 169/2021, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme o parecer jurídico emitido em 20/11/2021 a respeito do 

protocolo Nº 1777/2021 concede o reequilíbrio econômico e o preço do item 17 do lote 01 

– Telefone sem Fio com Identificador mg, passa para R$ 157,69 (cento e cinquenta e sete 

reais e sessenta e nove centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A fundamentação legal do presente aditivo está previsto na 

CLÁUSULA SEXTA da Ata de Registro de Preços.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 

Contrato. E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo 

Aditivo em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

             

Formosa do Oeste, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE– PR. 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

 

 

FRANCIELE CRISTINE LAMIN 

FRANCIELE CRISTINE LAMIN 

CPF: 079.360.349-86 

 

 

1° TERMO ADITIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 78/2021 

MODALIDADE PREGÃO Nº. 14/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 79/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 76.208.495/0001-00, estabelecida na 

Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, professor, 

atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.139-8-

SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 

s/nº, neste município e estado, e de outro lado à empresa CIRURGICA NOSSA SENHORA - 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 24.586.988/0001-80, 

com sede e foro na Rua Pavão, nº 540, na cidade de ARAPONGAS, CEP nº 86703-250, Estado: 

PR, representada pelo(a) Senhor(a) RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA, inscrito(a) no CPF sob 

nº 055.146.079-25, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2021, processo administrativo nº 

78/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme o parecer jurídico emitido em 20/11/2021 a respeito do 

protocolo Nº 1776/2021 concede o reequilíbrio econômico e o preço do item 215 do lote 

01 – Haloperidol, dosagem: 5 mg, passa para R$ 0,4029. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A fundamentação legal do presente aditivo está previsto na 

CLÁUSULA SEXTA da Ata de Registro de Preços.   
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CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 

Contrato. E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo 

Aditivo em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

             

Formosa do Oeste, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE– PR. 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

 

 

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 

RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA 

CPF: 055.146.079-25 

 

 

1° TERMO ADITIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 34/2021 

MODALIDADE PREGÃO Nº. 6/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 47/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 76.208.495/0001-00, estabelecida na Avenida Severiano 

Bonfim dos Santos, nº 111, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. LUIZ ANTONIO 

DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, professor, atualmente Administrador Público, portador da 

Cédula de Identidade RG Nº 4.966.139-8-SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 870.075.259-20, residente 

e domiciliado na Rua Maranhão, s/nº, neste município e estado, e de outro lado à empresa SNOP 

CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 34.686.134/0001-20, com sede e foro na Rua Campo Ere, nº 581, na cidade de BALNEARIO 

CAMBORIU, CEP nº 88337-340, Estado: SC, representada pelo(a) Senhor(a) REGIS LUAN CARDOSO 

DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob nº 018.117.790-00, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 6/2021, processo 

administrativo nº 34/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme o parecer jurídico emitido em 20/11/2021 a respeito do protocolo Nº 

1780/2021 concede o reequilíbrio econômico e o preço do item 92 do lote 01 – LENÇOL DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: PAPEL, LARGURA: 0.70 M, COMPRIMENTO: 50 M, APRESENTAÇÃO: ROLO – passa para R$ 

8,00 (oito reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A fundamentação legal do presente aditivo está previsto na CLÁUSULA 

SEXTA da Ata de Registro de Preços.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. E por estarem de pleno 

acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

             

Formosa do Oeste, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE– PR. 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

 

 

SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

REGIS LUAN CARDOSO DE SOUZA 

CPF: 018.117.790-00 

 

1° TERMO ADITIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 78/2021 

MODALIDADE PREGÃO Nº. 14/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 82/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 76.208.495/0001-00, estabelecida na 

Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, professor, 

atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.139-8-

SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 

s/nº, neste município e estado, e de outro lado à empresa TOP NORTE COMERCIO DE 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 22.862.531/0001-26, com sede e foro na Rua José Bonifácio, nº 531, na cidade 

de Barão de Cotegipe, CEP nº 99740-000, Estado: RS, representada pelo(a) Senhor(a) 

ADRIANA FATIMA GURALSKI, inscrito(a) no CPF sob nº 021.847.330-32, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 14/2021, processo administrativo nº 78/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme o parecer jurídico emitido em 20/11/2021 a respeito do 

protocolo Nº 1778/2021 concede o reequilíbrio econômico e o preço do item 23 do lote 01 

– Cefalexina 500 mg., passa para R$ 0,46 (quarenta e seis centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A fundamentação legal do presente aditivo está previsto na 

CLÁUSULA SEXTA da Ata de Registro de Preços.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. E por 

estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

             

Formosa do Oeste, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE– PR. 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

 

 

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 

ADRIANA FATIMA GURALSKI 

CPF: 021.847.330-32 

 

 

1° TERMO ADITIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 34/2021 

MODALIDADE PREGÃO Nº. 6/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 25/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 76.208.495/0001-00, estabelecida na Avenida Severiano 

Bonfim dos Santos, nº 111, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. LUIZ ANTONIO 

DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, professor, atualmente Administrador Público, portador da 

Cédula de Identidade RG Nº 4.966.139-8-SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 870.075.259-20, residente 

e domiciliado na Rua Maranhão, s/nº, neste município e estado, e de outro lado à empresa MMHMED 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 21.484.336/0001-47, com sede e foro na JALBAS RODRIGUES ALVES, nº 356, na cidade 

de Maringá, CEP nº 87080-470, Estado: PR, representada pelo(a) Senhor(a) MARCELINO LAHOUD, 

inscrito(a) no CPF sob nº 359.226.139-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 6/2021, processo administrativo nº 

34/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme o parecer jurídico emitido em 20/11/2021 a respeito do protocolo Nº 

1782/2021 concede o reequilíbrio econômico e o preço do item 10 do lote 01 – ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: 

HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70% (70°GL), APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO. FRASCO COM 1000 

ML, passa para R$ 6,13 (seis reais e treze centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A fundamentação legal do presente aditivo está previsto na CLÁUSULA 

SEXTA da Ata de Registro de Preços.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. E por estarem de pleno 

acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

             

Formosa do Oeste, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE– PR. 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

 

 

MMHMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

MARCELINO LAHOUD 

CPF: 359.226.139-87 

 

2° TERMO ADITIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 34/2021 

MODALIDADE PREGÃO Nº. 6/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 44/2021 

 

Pela presente ATA, de um lado o  MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 

76.208.495/0001-00, estabelecida na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, 

brasileiro, solteiro, professor, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de 

Identidade RG Nº 4.966.139-8-SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 870.075.259-20, residente 

e domiciliado na Rua Maranhão, s/nº, neste município e estado, e de outro lado à empresa 

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.635.445/0001-34, com sede e foro na Avenida 

Ladislao Gil Fernandes, nº 1230, na cidade de Ivaiporã, CEP nº 86870-000, Estado: PR, 

representada pelo(a) Senhor(a) BRUNO TAINAN PAES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 

077.418.739-54, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
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eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 6/2021, processo administrativo nº 34/2021, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme o parecer jurídico emitido em 20/11/2021 a respeito do 

protocolo Nº 1779 2021 concede o reequilíbrio econômico e o preço do item 80 do lote 01 

– GLICOSE, CONCENTRAÇÃO: 5%, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA FECHADO. BOLSA 100 ML – passa para R$ 2,91 (dois reais e noventa e 

um centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A fundamentação legal do presente aditivo está previsto na 

CLÁUSULA SEXTA da Ata de Registro de Preços.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. E por 

estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

             

Formosa do Oeste, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE– PR. 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

 

     CONTRATADA 

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI 

BRUNO TAINAN PAES DA SILVA 

CPF: 077.418.739-54 
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